
                       Poder Executivo 
                         Ministério da Educação 
                         Universidade Federal do Amazonas  
                           Comissão Permanente de Concursos – COMPEC/UFAM 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS – COMPEC- Av. Gen. Rodrigo Octávio Jordão Ramos, 6200 – Campus Universitário Senador Artur Virgílio 
Filho/Av. Prof. Hamilton Botelho Mourão – CEP. 69077-000 - - MANAUS – AMAZONAS - Fone/Fax 92 3305-1181-RAMAIS 4212/4213/4214 - e-mail: 

comvest@ufam.edu.br – Pagina www.comvest.ufam.edu.br 

 

 
 

 
 
 

RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 

 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:   NS04 - Arquivista; 
                     
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO:  29   
 
 
 
 

INTERESSADO(S):  Andressa Hirami 
 

QUESTIONAMENTO: Mudança de gabarito para a alternativa A. 
 

PARECER: O gabarito publicado estava incorreto. A alternativa correta é  letra A, que diz: “Os 
documentos microfilmados, independente de seu valor, não poderão ser eliminados por incineração, 
destruição mecânica ou por outro processo.” 
 Trata-se da única afirmativa incorreta, pois de acordo com a Lei 5.433 de 8 de maio de 1968 os 
documentos microfilmados PODERÃO, a critério da autoridade competente, ser eliminados por 
incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que assegure a sua desintegração. 
Porém, a eliminação não acontece “independente de seu valor” já que documentos de valor secundário 
(histórico/guarda permanente) não poderão ser eliminados em nenhuma hipótese. 
 
 

 

RESPOSTA:  ALTERAR GABARITO PARA ALTERNATIVA “A”. 
 
 
                                                                                               Data:  21 /09 /2018 


